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MUNICIPIO DE PIRACURUCAIPI

Estudo Técnico Preliminar Digital - ETP

N'9/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO i LICITATORI
00100052282024

Necesssidade da AqLr sição / Contratação

AQUISIÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA EI,4 SERVIÇOS OE ENGENHARIA DESÍINADOS A CON'TRÁTACÀOI]O:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REVITALIZAÇÀO DA PRAÇA MADRL GI JRG!.I /PRAÇA DO PATH'NA' CI
NO1\,4UNICiPIO DE PIRACURUCA.PI.

A PROPOSTA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA fu!ADR: GL]RGiL V,S.I

garant,r melhonâs e adaptações nas áreas de laze( recreação Iníantrl, prsc, rnslalaçoes cas árêas exlernasconÍorme as ro'iiis r i:\

sêqurança e acessibiIdade.

O projelo visaíá à utilização de tecnologia simples e eíicienle podendo assim utrlizar na execuÇão da obra mà+aerJbrâ loL--a!

bemcomo materjais da regrão.

Deste modo, o investimento usa aindâ a promoção do desenvolvrmento socroecorÉmico, aquecendo a economra oa reg ao
comotambém propoÍcionamos dignidade à pop{lação local.

A contratação dos serviços descÍitos acima é necessária para 
-qarantir uma melhor qualidade de vida e

desênvolvimenlourbanístico da cidade

Area Requisrtante

SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE ADIlIINISTRAÇÀO E ÊINANÇÁS

Requ sitos da Contrataçáo

._ 1.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrêncra, r,a sua aí)r:Í,i
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global nos termos dos artlgos 60, inciso
XXXVIII, 17, ç 20, e 34, todos da Lei no L4.733/202L.

1.2 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global.

1,3 A contratação tem natureza de serviço especial de engenharia tendo em vista quÊ, pôr sua
alta heterogeneidade ou complexidade, nâo pode se enquadrar na definição de serviço c,tmum cle

engenharia, nos termos do art. 60, inciso XXI, alínea'b', da Lei Federal no].4.l33/?02f,

1.4 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais inte[essados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objcto da licitacão, bem como api-csentêr os
seguintes documentos a título qualificação tecnica. nos termos do art. 62, inciso 11, da Ler Feder-,i
no t4,133/202t:

1.4.1 Certificado de regisfro (pessoa jurídica ):comprova r registro no Conselho de Arquitetuia e

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agrononlia (CREA).
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1.4.2 Certificado de registro (pessoa física):comprovar registro no Consel
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Lngenharia e Agronomie (CR

profissionais técnicos que participarão na ccndução dos serviços contrat
mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista.

1.4.3 Capacidade operacional (pessoa ; uríd ica ) :atestado (s) de capacidad e
pessoa jurídica de díreito público ou privado, atestando a experiêncÍa da empr

1C

por
cto

licitante em êtlvidades compatíveis com o objeto licitado. Deverão ser observâdas as segúintes
informações básícas na apresentação da (s) certidão (ões) e/ou atestado (s):Nonre do contra[aco
e do contratante; Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); Localização e

data da realização da obra; Serviços executados e quantitativos.

1.4.4 Capacidade profissional (pessoa física):

certidão de acervo técnico (CAT) do responsável técnico da licitante (devidamente atesta(lo pelo

CREA/CAU), que comprove execução de obra ou serviço de características semelhantes ao obJút.,

licitado.

1.4.5 Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vÍnculo empregatício de cada profis:r,.,r:;

1-, técnico que participará da condução dos serviços contratados.

a)A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(a rs) será t'eita mediante cofrra clir

Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrarc d.3

prestação de serviços dentro da legislação civil comurn, que demonstrem a identificaçáo do(s l

profissional( a is ) ou, ainda, de declaração de contratação futura do Drofissional detentfr üL

atestado apresentado desde que acompanhada da anuência desle;

b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do
contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou supcrioí trn
condições idênticas dê disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela

Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exiglda neste item;

c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em nrais de

uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

1.5 Obrigações da contratada:

1.5,1Assumir toda a responsa bilidade pela boa execução e eticiência dos servíços que efetuar
responsabiliza ndo-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrênclã da má realizaÇão destes
serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a tercêiros, desde que a responsa bilidad e lhe
seja imputável;

1.5.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadcs pelc

CONTRATANTE;

1.5.3 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e admlnistrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conheci!-nento em razãc
da execução do objeto deste contrato;

1.5,4 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupçào, seja
por motivo de térias, descanso semanal, lacenças, greves, faltas ao serviço e demrssÕes, a.co Êi:rIi;
oe ôplicôção das sanções cabíveis;
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1.5.5 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com
serviços e, por este motivo, for rejêitado pela fiscalização do CONTR.AIANT

1.5.6 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus

1.5.7 Respeitar os prazos previstos neste projeto básico;

1.5.8 Manter atualizado o endereço do correio eletrônico;

1.5.9 Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços;

1.5.10 Manter projetos, cadernos de encargos, niemoriais descritivos, ART's, alvará se qr,raliiuer

\-, licença e/ou autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso para a

fiscalizaçâo de obras e contratos;

1.5.11 Responsa biliza r-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de o!,.ra,

equipamentos, bem como as obrigaÇões fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento defrnrtivc
do objeto;

1.5.12 Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

1.5.13 Arcar com toda e qualquer responsa biladade civil, trabâlhista e previdênciária decorrÊnte de

v acidente de trabalho, exrmindo a CONTRAIANTE dê qualquer ônus;

1.5.14 Adotar criterios de sustenta bilidade (ambiental, econômica e sccial) durante todo () periodú
de execução do objeto;

1.5.15 Providenciaí junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabil dade
Tecnica (ART'S/ RRT'S) referentes ao objeto do contrato e Êsoecialidades pertinentes, sob pe.]a dÊ
retenção de medição; bem como a respectiva CNO;

1.5.16 Cumprir o previsto nos Cóciigos, Leis, Decretos, Poitarias e Normas Federais, Estadu.ris (.

l.4unicipais, inclusive Normas de Concessionárras de Servaços Públiccs;

I
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1,5,17 Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto
de forma que a obra seja concluída de acordo com as especificaçôas;

1.5.l SMa nter profissional técnico devidamente nabilitado no CREA/CAU, aceito pe

CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assina, em nome,i.
ernpresa CONTRATADA, instruÇões técnicas e planilhas de rnedição;

1.5.19 Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as

condiÇões de segurança, higiene, medicina e meio ambienle do trabalho, de acordo com as

Normas Reg u la mentadoras (NR's) do Ministerio do irabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de
uniforme;

1.5.20 Retificar todo e quâlquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no prÕJetü

e demais disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso pela

\-, CONTRATADA;

1.5,21 Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e rri.,s
dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e acom pa n ha rnento, bem
como sanar dúvidas de quaisquer assuntos relacionados à execução do objeto;

1.5.22 Fornecer projeto "As Built", com todas as modificaçõcs executadas relativas ao projeto
executivo aprovado, para concretizar o Termo de Recebimento Definitivo da Obra;

1.5.23 Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas LicenÇas Ambientais
emitidas pelos órgãos competentes;

1.5.24 Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por pafte da CoNTRATADA, a

abertura do "Diário de obras", no modelo fornecido pela CONTRATANTE, mantendo-o devidarnente
atualizado durante a execução da obra e presente no canteiro de obras que seja de fácil acessr

\.7 para a fiscalização;

1.5.25 As Normas Regulamentadoras - NRs, relativas à segurança e medicina do trabalhú, Gão de

observância obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demars leis e normas
vigentês, em êspecial a NR 18 - Condições e meio ambiênte de trabalho na indústria dê

construção e seus desdobramentos;

1.5.26 A Prefeitura Municipal de Piracuruca Piaui poderá a critério de seu corpo técnico.
determinara paralisação da obra e/ou serviço, suspender pôgamentos quando julgar que as

condições mínimas de segurança, saúde e higiene oo trabalho não estejam sendo observadas oele
ernpresa vencedora, sem prejuízo de outras sanÇões cabiveis. A empresa vencedora se

responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos qu3ndi
não acatar a legislação básica vrgente na época, no que se referir a Engenharia de SegLrranÇ.- e

Medacina do Trabalho;

iICITANET Eslldo Têcôrco Píeliminai Drgital EÍP
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1.5.27 Visando o início dos trabalhos deveíão ser tomadas as seguintes p

o,

e a o

t

1.5.27.L A CONTRATADA deverá apresentar, ern ate 10 (dez) dias r:iteis apó
Plano de Trabalho, contendo: relatório analítico do projeto executr'/o (íJmfileto;
geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviços; a relação, as precedências Ê a

duração das atividades; a metodoloqia construtiva e índice de docunrerrtos, então a

apresentação será assinada a Ordem de Serviço autorizando o inicio das obras;

7,5,27,2 Também deverá conter o cronograma Íísico financeiro detalhado dos servrços corn

extensão em mpp. (Ívlicrosoft Office Project, ou similar);

1.5.28 A Contratada deverá fornecer mensalmente os atestados de qualidade dos materiais e

serviços aplicados na execução das obras em questão, atendendo ao recomendado nôs Norrnasv 
Brasileiras, além das normas ambientais viqentcs s 3s gy'génci.rs dc contrato, inclus v(
executando ensaios referentes às obras e serviços, a Fim de comprovar ou confirmar tal quelrdaoe
a critério da Fiscalrzação;

1.5,29 A Contratada deverá efetuar permanentemente as obrôs e serviços de controle tecnoiógico
dos materiais, componentes, processos e equipamentos, bem como da qualidade das ob.as e

serviços executados, através de empresa especializada, a ser aprovada pela Fiscalrzôçaô,

1.5.30 As obras ou serviços executados com vícios ou dêÍeitos, em virtude de ação ou omissáo
involuntária, negligência/ irnperÍcia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral responsa bilidade da Contratada, sem
ônus para a Prefeitura MunicÍpal de Pajeú do PiaUí, sern irnplicar alterações do prazo conlraL,Jat

1.5.31 Os relatórios de controle tecnológico deverão ser apresentados até a entrega da nredição
v seguinte, sob a pena sofrer ôs sanções previslas no contrato;

1.5.32 Caberá à Contratada integral respo nsa bilidade por quaisquer danos causados à Contratante
e a terceiros, durante a execução das obras e serviÇos, sempre que Forem decorrentes de
negligência, imperÍcia ou omissão de sua pêrte;

1.5.33 Os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e,/ou pelas espectfrcaqões
técn icas/memoria I descritivo. deverão ser realizados por empresas especializadas e
credenciadas/a utorizadas pelô INMETRO, as quais deverão, previamênte, ser aprovadas pela
Fiscalização da Prefeitura Munlcipal de Piracuruca Piaur. O:; ensaios e testes e/ou sua reÍletiç;1,:l

ficarão a cargo exclusivo da Contratada, estando os custos incluídos nôs preços propostr,s t).lra .is
respectivas obras e serviços, sendo que a não realização dos mesmos, quando necessário solr
solicitados pela Fiscalização, propiciará, alem da aplicação das multas, a suspensâo da rreclrcãc
das obras e serviços correspondentes àté a sua regularizaçàc.
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1.5.34 Para a apreciaÇão e aprovação da empresa indicada para a realiza êã:

LICITANE i Êstudo Te(,'i.o Prrlrminêr Dlgiiâl ETP

r. U ,t'

ç so

a Contratada deverá apresentaL no minimo, os seguintes documento§ tt
Credenciamento lautorizaÇão do lNMETRO, em vigor; Comprovação, por to Ar€rs

Técnicos, da realização dos ensaios e testes compatíveis com tôdos as obra
contrato.

ie

€S,

odo

1.6 ObriqaÇões da contrata nte:

1.6.1 Promover condiçôes para a execução ccrntíatual objela deste cünirato;

1,6.2 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos
serviços;

1.6.3 Publicâr o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do-c

lYunicípios órgão oficial de divulgaçâo dôs atos processuars e administrativos do Município de
Pajeú do Piauí, veiculado no sitê ofic,al;

1.6.4 Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato;

1.6.5 Designar gestor operacional para acÕmpanhamento do contrato;

1.6.6 Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnícas, licenças e
instruções complementares, indispensáveis pare a execucão do ob_ieto;

1.6.7 Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitadô da CONTRATANTE, a fim de
determinar a regularízação de serviços previamente executados em desacordo com o Projeto e

\-, F4emorÍal Descritivô âprovado, bem como submeter a autoridade competente/ ações que
ultrapassarem a sua competência;

1.6.8 Emitir Ordens de Serviço com antecêdência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a data de
início;

1.6.9 Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição MeÍrsais
emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avali;çôes dos serviços executados, demcnslrando
quantidades de serviços executados no período, para posteiior desemLrolso por parte da
CONTRATANTE, contendo assinatura do responsável técnicc da CONI'RATADA e iiscai d; cor'.,
designado pela CONTRATANTE;
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1.6.10 Fiscalizar o andamento da obra enFatizando os prazos de execução e

deíinidos no Cronograma Físico-Fina ncerro, podêndo ser reâdequâCo, conFor

Município, no decorrer do ccntrato.

o. c. {/4

I
I

Levantamênlg de l\,'lercado

Os prôÇos foram extraídos do banÇo de reÍerência: SINAPI '12t2023 - Piaui, ORSÉ - 11i2023 - SERGIPE: SEINFRA - 02e -CEARÁ

O prcjelo loi dimensionado para atender as demandas do municipio pelo periôdo de 12 meses.apresentação de serviços pela

contratada ocorrerá de acordo com o cronograma licitado.

Solüçáo

O piesente estudo, como já inÍormãdo, refêre-sê à contratação de emprêsa espeÇializada em sê.viços deengênhãiâ necêssái'ios
para a execução dos serviços de revilalizaÇão de praça ir'rcluindo mão de obra, equiparnentos e mateÍiais necessários. ccr'ôrnre

\-/ condições e especificações constantes nos docuÍrentos anexos.

As descnções detalhadas da6 soluções estâo prêvistas nos mêmoriais dêscrilivos, Cocumenlos anexos.

A descriçâo da soluçáo como um todo, abrânge a prestâçáo de s€rviço akavés de empresa espêciâlizadâ para execuÇâc dcs
serviÇos de revitalizaçáo de praça,

com disponibilização de mão de obra nâo exclusiva, materiais e equipamentos adequados à execirÇáo dos trabalhos.

Os serviços deverão ser exeÇutados de acordo com o projeto execuli'/o a ser desenvolvido pela CONTRATADA e ôpresentadg ao
Setor de Engenharia da PreÍeúura Munrcpal de Pirâcuruca-Pl,baseado nos proietos bàsrcos e den]ais documenlos técnrcos

íornecidos pela Contratante.

Estimativa da quântidade

Os quanlitativos eslimados para a conlGtaçâo pretendida têm como pêrâmetro os p.ojelos deengerharia. coírfornle plalrllrá

orçamentária e suas raspectivas memóriâs dê cálculo (AneÍo)

Eslimativa do valor

Planilha orçamentáíia totalizou o valor de R$ 347.438,98 (tÍezêntos e quareirta e se1Ê niil, qLratrocentos e trlnta e oilo .eeise

noventa e oito centavos).

Os preços foram extraÍdos do banco de íeíerência:SlNAPl 1212023 - ?iaui ORSE - 11/2C23 -SERGIPE: SEINFRA - 028 - CEARA

O projelo foi dimeasionado para atendeÍ as demandas do município pelo peiiodo de 12 nreses,a prestâção dese./icos pelá

contratada ocoÍÍeé dê âcordo com o cronogrâma licitado.

Justificatrva para o parcelamento ou n5a do objeta

Nos termos do art. 47, inclso II, da Lei Federal no !4.i33/2021, as licitaÇões atenCerão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicarlente viável e eccnomicamente vantejoso, ti.ã

aplicação deste princípio, o § 10 do mesmo ãrt. 47 estabelece que deverão ser ccnsrcerarlos ô

lrttpsr/dvTrsTSsmtpxE.cloLrdfrír11.net/repoÍlslrêpôís/êtÍi,1:l:lô/rÍrl;ll)-ú)_c:(i.istio.rlp -ea:1t) 1 4:)<)54.ii,\'t'
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responsa bilidade técnica, o custo para a A.lrninistraçào de vários contratos fre rl fl (4
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de bu
con,petição e de evitar a concentração de rnercado.

ti a

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presentec trata
em vista que eventual divisâo do objeto geraria perda de economia de esca

o, TC c
sai a

inviabilidade técnica. pois geraria maior trabalho de fiscalização contratuô[ frente á í;rlu: r::
pad ronização e unrformização,

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia lrazer uma serle ce
transtornos quanto à eventual responsabilização por inesperados sinistros ocorridos e por ser un-ra

obra de infraestrutura as empresas especializadas nesta área atendem aos req,risitas ce
pavimentaÇão e sinalização simu ltaneamente.

Contratâçôes Correlatas

Este êstudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perÍeita

\-, execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a ope raciona lização Cos

serviÇos podem ser supridos apenas coÍn a contratdçáo aprr:serrtada.

Alinham€nto eílre a conlratação e o Planejamenlo

Para aquisição desse obieto, náo há contrataçôes correlatas no momento da elaboraÇão desse etp. o plano dê

contrataçÕes anual do município de Piracururca está em elaboraçâo. contudo. a aquisição dos serviçcs estará

no fuluro plano, inclusive possui expaessa prcvisào legal na lei orÇementária vigente para o exercicio i!n;nccir.
de 2024.

Resilltado{s) Pretendrdo(s)

Pretende-se, com o presente processo licitatóÍio. assegurar a seleçêo da proposta apla a geíara contratâção mais vanialosa pgÍüc

Í\,, unic Íp io.

\-, Almeja-se, igualmente. assegurar tÍatamento isonômico entre os licitantes. bem como a justa competição.bem como evitar

conlrataÉo com sobre preço ou com preço manifestarnente inexequível esuperfaturamento na execuçâo do conlrêlo.

A conbataÉo decorÍentc do fuluío pÍocesso licitâlorio exigiÍá da contratada o cumprimento das boaspráticâs dc sustcôtabrlidadc

contribuindo paÍa a raclonalizaÉo e otrmrzação do uso dos reÇu.sos, bemcorno para a reduÉo dos impactos anrbicrta s

Além do mais, a reÍerida obra cofkibuirá para melhoria no acesso da zona urbana do muniÇipio de Piracuruca-Pl.

Providôncias a ser(em) tornada(s)

1.1 A Coordenadoria de Planejamento indicara servidores para atuarem como gestor e fiscal co
contrato,

a)Gestor do Contrato: Raimundo Fortes de Cerqueira Bisneto, Secretário Municipal de C!1t3s

Serviços Públicos e Saneamento;

hltps:lrdv7rs78smtpx8.clc,!díronl.net/r€poís/rãpôítr/elp/123ii/.elÀloÍrl)_.adi]stro t,tp g532J7i(l954.liri
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b)Fiscal do Contrato: Cleyton Silva úo Amaral, assistente administrativa;

c)Fiscal de Obras: Membro da equipe técnica municipal

,^u (.,
(,

v
I

3el

1.2 Algumas providências serão necessarias pela administraçào para inicrar a execuçãc do objeto

Definir local de canteiro dê obra; Verificar possíveis interferências com imóveis linderros.

1.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, e preciso que outras etapds se]êt

conclu ídas, quais sejam:

a)elaboração de minuta do edital;

b) reallzação de certificação de disponibilidade orçamentária;

c)designação em Portaría de pregoeiro, equipe de aporo, agente de contratação (conforme ocaso);

d)elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) anállse da manifestação jurídica e atendirnento acs apcniamentos constantes no paTec.r,

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

q) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicávêl;

i)realização do certame, com suas respectivas etapas,

j ) realização de empenho; e

l)assÍnatura e publícação do contrato

Possi!eis r.rpactos ambaentais



Equipe Técnica

Nome

Feíranda Sobrnho Oanráscênô

PÀLOMÂ DÂ SILVA NÁRCI5O

lrlyliyany Lêzy Silvâ Melo
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No caso presente. dos levaniamentos reâlizâdos e documentos apresêntadírs nelâs eqlii[resiecn]câs em
realízaçáo do empreendimento. não há qualquer impactoambiental e, nâo serão, porlanto, necessárias li
quaisquer outros estudos,nesse aSpeclo.

r}
Poí outro lado, a presente contrataçáo visa geraÍ impactqs ambientais oositivo§. uÍla ver quchaverá prev

ambienlal da futura contratada, que todo o mateflêl eequiparnento a ser fomecrco deverá considerar a coor

ou componentessustentáveis, atendendo, dsssâ forma. o disposto na lnstruÇáo Normatrva SLTI/lúP n.0l t20 1L

50, L ll, lll e § '1o exceto aqueles em que não se aplica a referidanorma.

!l\C

rosPonsafrí

,

I

:
tutc 1lt.

E havendo a geração dê resíduos sólidos, a Contratada ficaíá rêsponsável pela destinaÇào corretados mesmos coirÍornre

legislaçao ambiental.

Viabilidade

Coin os estudos, análises, demonstrativos realizados e aqueles luntados ao presente ETP Ílcou, demaneira detal.1àda e

comProvada a adequação da obra

pretendada, no atendimento ao inleresse social envolvido. bem como, restará atendado o interesse públicoe a tr,ísp.Lr vrl

legislaÉo.

\/, Das iníormaçÕes e dados que serviram de reÍerêncaa à elaboraçáo deste Esludo. aor possível se conslalaÍque há lotal v,ac lilade
tácnica, econômica e dotação orçamentâna. não há qualquer rmpacto ambiental, aobra gstá contemplada nâ LDO e LOA Acbra
em si, não apresenta qualqueÍ caracterlslica ou aspectotécnico especial e existenr diversas enpresas na regiào aptas a elecu,jr-t
do objeto.

Há equipê técnica, nos diversos setores dâ Adminislraçâo, paía dâr encaminhamentc às atividades decontralaçáo e erecuÇáo

com os adequados procedimentos de gestão contratual e fiscalização lecnica doobjelo.

Os serviços deveráo ser prestados por empresa especializada no ramo. devidaÍnente regulamentada eautoizada pelos órgàgs

competentes, em conÍormidade com a legislaÇao vlgente ê padrões desustenkbilidade caÍêcterizados neste instnrmenio.

Com base na justificativa e nas êspecilicaÇôes lécnrcas constanles neste Estudo I écnrco Pírlmrnar eseús ânexos e na e;i!tênc .
de planêjamenlo orçamentário pa.a subsidiar esta contratação, declaramosque a contrataçáo é viável, alendendo acs pêdraes e
preços de mercado-

E-mail

lernândã 1aa,ãsG,,u03@horBa :o.,1

iríl.rn -x ír'.i411+i.!:iork.'i.l

cpl.prraíúí!caa@tulÍra.l.cor,
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PALOUÁ DA SILVA NARCISO
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